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Lei aprovada no exercício de 2017. 

 

 

LEI Nº 2382/2017, de 18 de dezembro de 2017. 

 

 

 

Lei sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal de Sarandi, e publicada no Órgão Oficial do 

Município sob o número  13.402  em 21 de Dezembro de 2017. 

 

 

 

A proposição que deu origem a presente lei (Projeto de Lei  Nº 2676/2017), e os documentos 

que a acompanhou em sua tramitação, estão devidamente arquivados em pasta própria. 

 

 

 

 

 

 

Autor: JOSÉ APARECIDO DA SILVA.     
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LEI N°. 2382/1017 

SÚMULA:- Dá denominação a Rua 32, situada nos 
Jardins Nova Independência 1 a Parte, Autora e Aurora 
2, na forma que especifica. 

PUBLICADO NO JORNAL O D RIO 

EM Zi,/j2/11 
 	\ 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, 
de autoria do Vereador José Aparecido da 
Silva "Nito". 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, denominada de 
"MANOEL MARQUES DA SILVA", a atual Rua 32 em toda a sua extensão, nos 
Jardins Nova Independência Ia Parte, Aurora e Aurora 2, em Sarandi — PR. 

Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de dezembro de 2017. 

ALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2382/2017 – De Autoria do edil JOSÉ APARECIDO DA SILVA.    

SÚMULA:- Dá denominação a Rua 32, situada nos 

Jardins Nova Independência 1ª Parte, Aurora e Aurora 2, 

na forma que especifica.   

 

 

Aprovada em Terceira e última votação, nesta Casa de Leis no dia 18/12/2017, 

Sancionada e Promulgada no dia 18/12/2017 e Publicada no Órgão Oficial do 

Município, o “JORNAL O DIÁRIO DO NORTE DO PARANÁ”, em 21 de 

Dezembro de 2017. Edição nº 13.402 – QUINTA-FEIRA – Página 05 – 

classidiário. 
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